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PREFEITURA DA ESTANCI. BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
E5TAO DE SÃO PAULO 

ALTAMIR TIBIRIQÁ P!!.Q;;NTA,Pr feito Municipal do Caroguatatuba 
Faço aobor, que a Câmnra Mun cipal d.ecr�ta o eu promulgo a se
guinte lo1.: 

Art.· lA - Fica . o Chof do !'Odor Executivo autorizado. a 
' ' . . 

vcndor om.concorrê11:c1n,9Ública.' or pi'oço não interiOr a cri •. ." ••• , 

J.20.000,00(oento.o v1nto mil o zoii:os),o cnminhâ'o 11 .DODGE tt ano . 

l 952,basculente,
·
1nvent,rio . n' ,do patr1mÔn1o municipal • 

§ único.- o produto .d venda objéto do prosante art1go,s.s, 
r' inteiramente f1.pl1cado no eqd · sS:ção do velculos ou m&quinas nece,! 

- A • -serias aos serviços municipais,, o proforo
.
nc1a ao1onadlls a oleo cru. 

Art. 29 - Esta loi on rará om vigor na dato do suo publi
coção,rovogades as diepoeiçõos m contrário • 

Publicada na secç 
eia Boln.,ária de 

dezembro do l 956 

edionte ha 
tuba om /11 

' 

isco da 31lvli, 
podionte/ Subst.· 

efeitura da Eatân-· 
de ombro do l 956 


